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PROJETO DE LEI N2 - 	'DE 	DE 	 

CONSIDERANDO que, 8 Artigo 135 da Lei Com 
plementar ne 1 de 17 de dezembro de 1.975; permite a aiiena 
çãe de Bens Imóveis Municipais 

,4 CONSIDERANDO que'," em face da obrigaterie' 
dade de Licitação e autorização legislativa, fica e ato de a 
lienação de Bens Imóveis revestidos das exigâncias de morali* 
dado e legalidade que devem nortear os Ates Administratives. 

CONSIDERANDO que, a área de terras objete 
do Artigo 12 da presente Lei; e presentemente ocupado per um' 
prádio residencial codificado nesta Prefeitura como: distrito 
4; quadra 0701' lote 047, inscrição n2 053713.4 p para efeito 
de Imposto Predial; não auferindo o Município qualquer receita 
oriunda de tal ocupação. 
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A CAMARA MUNICIPAE DE CABO FRIO,APROVOU E 
EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12  Fica e Chefe do Poder Executi 
vo Municipal autorizado a alienar em Licitação uma área de 
terras com as seguintes medidas e confrentaçães: 12,10m (Doze 
metros e dez centímetros) de frente para a Rua Arthtir Bernar' 
des; 24,10m (Vinte e quatro metros e dez centímetros) na 	la 

Ural direita com Maximiliano Cardoso de Macedo; 2440m (Vitt 
te metros e dez centímetros) na lateral esquerda com °rival 
Porto; 12,10m (Doze metros e dez centímetros) de fundos 	com 
Benedito Ribeiro Soares, perfazendo uma área 	total 	de - 
291,62m2 (Duzentos e noventa e um metros e sessenta e dois 42 
culatras quadr de 
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ARTIGO 2R  A alienação se farã atravas de 
Licitação, em local, dia e hera a serem divulgados 

ARTIGO 3g  . A alienação se fara no estado' 
tual do imelvel, não tendo a Prefeitura Municipal de Cabe Frio 

qualquer responsabilidade sob posseiros eu intrusos 

ARTIGO .14  - Esta Lei entrara em vigor 	na 
data de sua publicação, revogadas as dispesiçães em contrari4 
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